
ESTADO DE SANTA CATARINA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 
 

 

PORTARIA Nº 1166/DETRAN/2025, de 02/10/2025. 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE 
CONTRATOS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA. 

 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, por seu Presidente, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 000123345/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear Ingrid de Souza, matrícula nº 755.206.8-01, para atuar como fiscal 
administrativo titular e gestor e Rosmeri Manfroi, matrícula nº 0710669-6-01, para 
substituir o fiscal titular em caso de afastamento, atuando como suplente de fiscal dos 
respectivos contratos: 

 

 

Nº 
CONTRATO 

 

OBJETO 

 

FISCAL / 
GESTOR 

 

SUPLENTE 
FISCAL 

Contrato nº 
001//DETRAN/
2020 

Locação Detran Sede Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
47/DETRAN/2
022 

Seguro Predial imóvel SEDE 
DETRAN/SC 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
75/SEA/2020 

Manutenção de Veículos Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
35/DETRAN/2
022 

Serviços de Clipping Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
36/DETRAN/2
022 

Manutenção condicionadores de 
ar 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
25/DETRAN/2
025 

Passagens aéreas Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
25/DETRAN/2
021 

Jardinagem Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 
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Contrato nº 
20/DETRAN/2
020 

Manutenção de elevador Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
31/DETRAN/2
025 

Seguro veicular - Trailblazer Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
21/DETRAN/2
025 

Seguro veicular Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
55/DETRAN/2
024 

Locação de veículos Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
43/SEA/2024 

Combustível Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

 

 Contrat
o nº 
991288197 

CORREIOS - MALOTE Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

CASAN (DETRAN-SEDE) – Àgua 
e esgoto 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

CASAN - (BRAÇO DO NORTE) – 
Água e esgoto 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

CASAN (IBIRAMA) – Água e 
esgoto 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

CERBRANORTE – Energia 
elétrica 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

COOPERALIANÇA – Energia 
elétrica 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

CELESC (CIRETRAN SUL DA 
ILHA) – Energia elétrica 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

TELEFONIA OI Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contratos de 
consumo S/N 

SAMAE DETRAN ARARANGUÁ – 
Água e esgoto 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
22/DETRAN/2
024 

Contratação de serviço de 
avaliação orçamentista de imóvel 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
23/DETRAN/2
024 

Contratação de serviço de 
avaliação orçamentista de imóvel 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 
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Contrato nº 
24/DETRAN/2
024 

Contratação de serviço de 
avaliação orçamentista de imóvel 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

Contrato nº 
25/DETRAN/2
024 

Contratação de serviço de 
avaliação orçamentista de imóvel 

Ingrid de 
Souza 

Rosmeri 
Manfroi 

 

Art. 2º. Nomear Ingrid de Souza, matrícula nº 755.206.8-01, para atuar como gestora 

dos respectivos contratos: 

 

 

Nº 
CONTRATO 

 

OBJETO 

 

GESTOR 

Contrato nº 
157/SSP/2012 

Locação arquivo/almoxarifado 
DETRAN - Biguaçu 

Ingrid de Souza 

Contrato nº 
41/DETRAN/2
024 

Locação CIRETRAN Joinville Ingrid de Souza 

Contrato nº 
70/SSP/2016 

Locação CIRETRAN Jaguaruna Ingrid de Souza 

Contrato nº 
96/SSP/2014 

Locação Citran Ibirama Ingrid de Souza 

Contrato nº 
369/PCSC/201
7 

Locação Ciretran Balneário 
Camboriú 

Ingrid de Souza 

Contrato nº 
978/SSP/2009 

Locação Citran Içara Ingrid de Souza 

Contrato nº 
064/2022/DET
RAN 

Locação Ciretran Araranguá Ingrid de Souza 

 

 

Art. 3º. Os efeitos desta Portaria retroagem à data de 05 de setembro de 2025. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF 

Presidente do DETRAN/SC 

Publicado no DOE nº 22.612 de 03 de outubro de 2025, pg 306. 


